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LEI  COMPLEMENTAR N° 003/2017. 
 
 

EMENTA: Revoga os  Parágrafos 1º e  2º do art. 
314, da Lei Complementar 002/2016 e dá outras 
providências. 

 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INGAZEIRA, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal 
DECRETOU e eu SANCIONO  a seguinte  Lei Complementar: 
 

 
 
Art. 1º. Fica  revogado  os Parágrafos 1º e 2º do art. 314 da Lei Complementar 002/2016.  
 
Art. 2º. Esta Lei em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 3º. Revoga-se as disposições em contrário. 
 

Ingazeira(PE), 12 de junho de 2017. 
 
 

 
 

LINO OLEGARIO DE MORAIS 
PREFEITO 


